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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO CAPITÂNIA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO 

- CNPJ nº 38.065.012/0001-77 - 

(“Fundo”) 

 

1. DATA, HORA, LOCAL: 

Realizada via manifestação de voto enviada pelos Cotistas no dia 12 de novembro de 2024.  

 

2. MESA: 

Presidenta: Carolina Cury. 

Secretário: Pedro Fogaça. 

 

3. PRESENÇA: Cotista(s) que votou(aram) por meio de manifestação de voto, nos termos da 

convocação devidamente enviada pela Administradora, a(as) qual(ais) se encontra(m) depositada(s) na 

sede do Administrador, tendo este(s) sido cientificado(s) das vedações constantes  da regulamentação 

em vigor. 

 

4. DELIBERAÇÕES: 

 

4.1. A alteração do Regulamento, para incluir o novo Capítulo XV, o qual prevê a possibilidade de 

recompra de cotas, pelo Fundo, que vigorará com a seguinte redação: 

 

“CAPÍTULO XV 

DA RECOMPRA DE COTAS PELO PRÓPRIO FUNDO 

 

Artigo 62 Nos termos do Ofício nº 321/2022/CVM/SIN/GIFI e observados os requisitos aplicáveis 

à recompra de cotas pelo respectivo fundo de investimento emissor, conforme previstos na 

Instrução CVM 555, não obstante a classe a que pertence o Fundo, o Fundo poderá adquirir suas 

próprias Cotas, no mercado organizado em que as Cotas estejam admitidas à negociação, desde 

que: (i) o valor de recompra seja inferior ao valor patrimonial da cota do dia imediatamente anterior 

ao da Recompra; (ii) as Cotas recompradas sejam canceladas; e (iii) o volume de Recompras não 

ultrapasse, em um período de 12 (doze) meses, 10% (dez por cento) do total das Cotas.  

 

Parágrafo Primeiro – Para efeito do disposto no caput deste Artigo, o ADMINISTRADOR deve 

anunciar a intenção de recompra, por meio de comunicado ao mercado arquivado, com pelo menos 

14 (catorze) dias de antecedência da data em que pretende iniciar a recompra das Cotas, junto à 

entidade administradora do mercado organizado no qual as Cotas estejam admitidas à negociação. 

 

Parágrafo Segundo – O comunicado a que se refere o Parágrafo Primeiro acima: (i) será 

considerado válido por 12 (doze) meses, contados a partir da data de seu arquivamento; e (ii) deverá 

conter informações sobre a existência de programa de recompras e quantidade de Cotas 

efetivamente recompradas nos 3 (três) últimos exercícios.  

 

Parágrafo Terceiro – O limite a que se refere o item (iii) do caput deste 0 deve ter como referência 

as Cotas emitidas pelo Fundo na data do comunicado de que trata o Parágrafo Primeiro acima.  

 

Parágrafo Quarto – É vedado ao Fundo recomprar suas próprias Cotas: (i) sempre que o 
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Administrador e/ou o Gestor tenham conhecimento de informação ainda não divulgada ao mercado 

relativa aos FI-Infra, aos Ativos Incentivados e/ou aos emissores dos Ativos Incentivados que possa 

alterar substancialmente o valor da Cota ou influenciar na decisão do Cotista de comprar, vender 

ou manter suas Cotas; (ii) de forma a influenciar o regular funcionamento do mercado; e (iii) com a 

finalidade exclusiva de obtenção de ganhos financeiros a partir de variações esperadas do preço 

das Cotas.” 

 

4.2. Aprovação do novo Regulamento consolidado, tendo em vista as modificações havidas, na forma do 

documento em anexo e que se encontra arquivado e à disposição dos quotistas na sede e dependências 

da BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM; 

 

4.3. As deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral passarão a ter efeito no fechamento do dia 18 

de novembro de 2024. 

 

5. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada. 

 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2024. 

 

Mesa: 

 

Carolina Cury 

Presidenta 

Pedro Fogaça 

Secretário 

 


